
3. Caso se responda afirmativamente à segunda questão, num 
processo em segunda instância, pode o tribunal nacional 
também apreciar o carácter abusivo das cláusulas contratuais 
gerais, se este não tiver sido objecto de apreciação em pri
meira instância e, nos termos da legislação nacional, o re
curso não permita, regra geral, a apreciação de factos novos 
ou a produção de novos meios de prova? 

( 1 ) Directiva 93/13/CEE do Conselho, de 5 de Abril de 1993, relativa às 
cláusulas abusivas nos contratos celebrados com os consumidores 
(JO L 95, p. 29). 

Pedido de decisão prejudicial apresentado pelo Juzgado 
Mercantil de Barcelona (Espanha) em 8 de Agosto de 
2011 — Mohamed Aziz/Caixa d'Estalvis de Catalunya, 

Tarragona i Manresa (Catalunyacaixa) 

(Processo C-415/11) 

(2011/C 331/10) 

Língua do processo: espanhol 

Órgão jurisdicional de reenvio 

Juzgado Mercantil de Barcelona. 

Partes no processo principal 

Recorrente: Mohamed Aziz. 

Recorrida: Caixa d'Estalvis de Catalunya, Tarragona i Manresa 
(Catalunyacaixa) 

Questões prejudiciais 

1. Um sistema de execução de decisões judiciais sobre bens 
hipotecados ou penhorados, como o previsto no artigo 
695. o e seguintes da Ley de Enjuiciamento Civil (Código 
de Processo Civil espanhol), que impõe limites aos funda
mentos de oposição no direito processual espanhol, o que 
implica, formal e materialmente, um claro obstáculo ao 
exercício do direito, por parte do consumidor, de intentar 
acções judiciais ou de seguir outras vias de recurso que 
garantem a tutela efectiva dos seus direitos, pode ser consi
derado como uma clara limitação à tutela do consumidor? 

2. Pede-se ao Tribunal de Justiça da União Europeia que escla
reça ao conceito de carácter desproporcionado no que res
peita: 

a) à possibilidade de vencimento antecipado em contratos 
que vigoram durante um longo lapso de tempo — no 
caso em apreço, 33 anos — por incumprimento durante 
um período muito limitado e concreto. 

b) à fixação de juros de mora — no caso em apreço, supe
riores a 18 % — que não coincidem com os critérios de 
determinação dos juros de mora noutros contratos com 
consumidores (crédito ao consumo), que noutros domí
nios da contratação com consumidores poderiam ser en

tendidos como abusivos e que, não obstante, em sede de 
contratação imobiliária, não têm um limite legal claro 
não apenas nos casos em que se aplicam a prestações 
vencidas mas também quando aplicados à totalidade das 
prestações em dívida por vencimento antecipado. 

c) à previsão de mecanismos de cálculo e de fixação dos 
juros variáveis — compensatórios e moratórios — deter
minados unilateralmente pelo mutuante, associados à 
possibilidade de execução hipotecária, e que não per
mitem que o devedor executado deduza oposição à liqui
dação da dívida na própria acção executiva, remetendo-o 
para uma acção declarativa na qual apenas obterá uma 
decisão definitiva quando a execução já estiver concluída, 
ou, pelo menos, quando já tiver perdido o bem hipote
cado ou dado em garantia, questão que assume especial 
relevância quando o empréstimo foi pedido para aquisi
ção de uma casa e a execução implica o despejo do 
imóvel. 

Pedido de decisão prejudicial apresentado pelo 
Oberlandesgericht Innsbruck (Áustria) em 10 de Agosto 

de 2011 — TEXDATA Software GmbH 

(Processo C-418/11) 

(2011/C 331/11) 

Língua do processo: alemão 

Órgão jurisdicional de reenvio 

Oberlandesgericht Innsbruck 

Partes no processo principal 

Recorrente: TEXDATA Software GmbH 

Questões prejudiciais 

O direito da União Europeia, no seu estado actual, e em espe
cial: 

1. a liberdade de estabelecimento referida nos artigos 49. o 
TFUE e 54. o TFUE; 

2. o princípio geral (artigo 6. o , n. o 3, TUE) da protecção judi
cial efectiva (princípio da efectividade); 

3. o princípio do direito a um julgamento equitativo, previsto 
no artigo 47. o , segundo parágrafo, da Carta dos Direitos 
Fundamentais da União Europeia (artigo 6. o , n. o 1, TUE) e 
no artigo 6. o , n. o 2, CEDH (artigo 6. o , n. o 1, TUE); 

4. o princípio non bis in idem previsto no artigo 50. o da Carta 
dos Direitos Fundamentais, ou 

5. os requisitos da aplicação de sanções no processo por falta 
de publicidade nos termos do artigo 6. o da Directiva 
68/151/CEE ( 1 ), do artigo 60. o -A da Directiva 
78/660/CEE ( 2 ) e do artigo 38. o , n. o 6, da Directiva 
83/349/CEE ( 3 );
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opõem-se a uma disposição nacional que impõe que, no caso de 
ser ultrapassado o prazo legal de nove meses para elaboração e 
apresentação das contas anuais ao tribunal competente para 
efeitos do registo comercial, 

— sem a possibilidade de [a sociedade] se manifestar previa
mente sobre a existência da obrigação de publicidade e 
sobre eventuais impedimentos, em especial sem previamente 
ter sido analisado se as referidas contas anuais já foram 
apresentadas ao órgão jurisdicional competente para o re
gisto comercial do local onde se situa o estabelecimento 
principal, e 

— sem solicitar antecipada e individualmente à sociedade e aos 
órgãos que a representam o cumprimento da obrigação de 
publicidade, 

o órgão jurisdicional competente para o registo comercial apli
que imediatamente uma sanção pecuniária mínima de 700 eu
ros à sociedade e a cada órgão que a represente, na ausência de 
prova em sentido contrário, com base na ficção de que a so
ciedade e os seus órgãos incumpriram culposamente a obriga
ção de publicidade; e que impõe por cada incumprimento ulte
rior por períodos de dois meses a aplicação imediata de sanções 
pecuniárias mínimas de 700 euros à sociedade e a cada órgão 
que a represente, na ausência de prova em contrário, com base 
na ficção de que a sociedade e os seus órgãos incumpriram 
culposamente a obrigação de publicidade? 

( 1 ) Primeira Directiva 68/151/CEE do Conselho, de 9 de Março de 
1968, tendente a coordenar as garantias que, para protecção dos 
interesses dos sócios e de terceiros, são exigidas nos Estados-Mem
bros às sociedades, na acepção do segundo parágrafo do artigo 58. o 
do Tratado, a fim de tornar equivalentes essas garantias em toda a 
Comunidade (JO L 65, p. 8; EE 17 F1 p. 3). 

( 2 ) Quarta Directiva 78/660/CEE do Conselho, de 25 de Julho de 1978, 
baseada no artigo 54. o , n. o 3, alínea g), do Tratado e relativa às 
contas anuais de certas formas de sociedades (JO L 222, p. 11; EE 
17 F1 p. 55), conforme alterada (JO 2006, L 224, p. 1). 

( 3 ) Sétima Directiva 83/349/CEE do Conselho, de 13 de Junho de 1983, 
baseada no n. o 3, alínea g), do artigo 54. o do Tratado e relativa às 
contas consolidadas (JO L 193, p. 1; EE 17 F1 p. 119). 

Pedido de decisão prejudicial apresentado pelo 
Finanzgericht Baden-Württemberg em 16 de Agosto de 

2011 — Katja Ettwein/Finanzamt Konstanz 

(Processo C-425/11) 

(2011/C 331/12) 

Língua do processo: alemão 

Órgão jurisdicional de reenvio 

Finanzgericht Baden-Württemberg 

Partes no processo principal 

Recorrente: Katja Ettwein 

Recorrido: Finanzamt Konstanz 

Questões prejudiciais 

As disposições do Acordo entre a Comunidade Europeia e os 
seus Estados-Membros, por um lado, e a Confederação Suíça, 
por outro, sobre a livre circulação de pessoas ( 1 ) (BGBl. II 2001, 
810 e seguintes), que foi aprovado como lei em 2 de Setembro 
pelo Bundestag [Parlamento alemão] (BGBl II 2001, 810) e que 
entrou em vigor em 1 de Junho, em particular, os seus artigos 
1. o , 2. o , 11. o , 16. o e 21. o , bem como os artigos 9. o e 13. o e 15. o 
do seu Anexo I, devem ser interpretadas no sentido de que não 
permitem que seja recusado aos cônjuges que residem juntos na 
Suiça e que estão sujeitos a tributação na República Federal da 
Alemanha pela totalidade dos seus rendimentos tributáveis o 
regime da tributação conjunta com aplicação do método do 
quociente conjugal (Splitting)? 

( 1 ) Acordo entre a Comunidade Europeia e os seus Estados-Membros, 
por um lado, e a Confederação Suíça, por outro, sobre a livre 
circulação de pessoas — Acta final — Declarações comuns — In
formação sobre a entrada em vigor dos sete acordos com a Confe
deração Suíça nos sectores da livre circulação de pessoas, dos trans
portes aéreos e terrestres, dos contratos públicos, da cooperação 
científica e tecnológica, do reconhecimento mútuo em matéria de 
avaliação da conformidade e no sector do comércio de produtos 
agrícolas (JO 2002, L 114, p. 6). 

Recurso interposto em 18 de Agosto de 2011 por Gosselin 
Group NV, ex-Gosselin World Wide Moving NV, do 
acórdão do Tribunal Geral (oitava secção) de 16 de Junho 
de 2011, nos processos apensos T-208/08 e T-209/08, 
Gosselin Group NV e Stichting Administratiekantoor 

Portielje/Comissão Europeia 

(Processo C-429/11 P) 

(2011/C 331/13) 

Língua do processo: neerlandês 

Partes 

Recorrente: Gosselin Group NV, ex-Gosselin World Wide Moving 
NV (representantes: F. Wijckmans e H. Burez, advocaten) 

Outras partes no processo: Comissão Europeia e Stichting Admi
nistratiekantoor Portielje 

Pedidos da recorrente 

A recorrente solicita ao Tribunal de Justiça se digne: 

— A título principal, i) anular o acórdão ( 1 ), na medida em que 
o Tribunal Geral afirma que as práticas imputadas, pela sua 
própria natureza, restringiam a concorrência, sem que tives
sem de ser provados efeitos restritivos da concorrência; e ii) 
anular a Decisão da Comissão ( 2 ) (na sua versão alterada e 
na medida em que é aplicável à recorrente); uma vez que 
não inclui nenhuma prova dos efeitos anti-concorrenciais 
das práticas imputadas à recorrente;
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